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第六條

在時間上的適用

第四條的規定適用自二零一九年度起的所得補充稅的收

益。

第七條

廢止

廢止五月二十三日第1/94/ M號法律《融資租賃之稅務鼓

勵》。

第八條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一九年三月二十日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一九年三月二十六日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 76/2019號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據經第3/2001號行政法規修改的第6/1999號

行政法規《政府部門及實體的組織、職權與運作》第十三條第二

款的規定，發佈本行政命令。

第一條

政策研究和區域發展局標誌

一、核准政策研究和區域發展局的標誌，其式樣載於作為本

行政命令組成部分的附件。

二、標誌的色彩及特徵載於上款所指的附件，標誌亦可採用

黑色和白色。

第二條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零一九年三月二十九日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 6.º

Aplicação no tempo

O disposto no artigo 4.º aplica-se aos rendimentos gerados a 
partir de 2019, respeitantes ao imposto complementar de ren-
dimentos.

Artigo 7.º

Revogação

É revogada a Lei n.º 1/94/M, de 23 de Maio (Incentivos fis-
cais à locação financeira).

Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

Aprovada em 20 de Março de 2019.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 26 de Março de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 76/2019

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2001, o Chefe do Executivo manda publicar 
a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Logotipo da Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e 
Desenvolvimento Regional

1. É aprovado o logotipo da Direcção dos Serviços de Estudo 
de Políticas e Desenvolvimento Regional, cujo modelo consta 
do anexo à presente ordem executiva, da qual faz parte inte-
grante.

2. O logotipo tem as cores e as características constantes do 
anexo referido no número anterior, podendo o mesmo ser utili-
zado a preto e branco.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

29 de Março de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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附件

式樣

ANEXO

Modelo

綠色色彩說明：

網頁顏色：#00785D；

RGB：0，120，93；

四色印刷：C100%，M0%，Y69%，K43%。

字樣說明：

中文：“政策研究和區域發展局”採用“華康龍門石碑”字

體。

葡文：“DSEPDR”和“O MELHOR PARA O PÚBLICO”

採用“Times New Roman”字體。

第 77/2019號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行

政組織結構大綱》第三條的規定，發佈本行政命令。

Descrição da cor de verde:

Código Internet: #00785D;

RGB: 0, 120, 93;

Impressão a quatro cores: C100%, M0%, Y69%, K43%.

Descrição das expressões:

Em língua chinesa: «政策研究和區域發展局» com letra tipo 
«華康龍門石碑».

Em língua portuguesa: «DSEPDR» e «O MELHOR PARA 
O PÚBLICO» com letra tipo «Times New Roman».

Ordem Executiva n.º 77/2019

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:


